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APELAÇÃO  CÍVEL.  CONDOMÍNIO  COMERCIAL.
COBRANÇA DE TARIFA DE ÁGUA NO VALOR DO
CONSUMO MÍNIMO MULTIPLICADO PELO NÚMERO
DE  ECONOMIAS  EXISTENTES  NO  IMÓVEL.
ILEGALIDADE. ENTENDIMENTO  FIRMADO  EM
SEDE  DE  EXAME  DE  RECURSO  REPETITIVO.
EXISTÊNCIA  DE  ÚNICO  HIDRÔMETRO.
NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO  DA FATURA AO
CONSUMO  REAL.  DEVOLUÇÃO  SIMPLES  DO
INDÉBITO. INEXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ. INSTALAÇÃO
DE  POÇO  ARTESIANO.  PEDIDO  DE SUSPENSÃO
NO  FORNECIMENTO  DE  ÁGUA.  POSSIBILIDADE.
INOCORRÊNCIA  DE  DANOS  MORAIS.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO.

-  O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  ao  julgar  Recurso
Especial Representativo de Controvérsia (na forma do
art. 543-C do CPC), REsp n.º 1166561/RJ, em 25 de
agosto  de  2010,  pela  Primeira  Seção,  do  Egrégio
Superior  Tribunal  de  Justiça,  da  relatoria  do  Ministro
Hamilton  Carvalhido,  firmou  seu  entendimento  no
sentido de que, nos condomínios em que o consumo
total é medido por um único hidrômetro, é indevida a
cobrança por  meio da multiplicação da tarifa  mínima
pelo número de economias existentes na unidade.

- Havendo excesso na cobrança referente a tarifa de
água,  calculada  com  base  no  valor  do  consumo
mínimo,  multiplicado  pelo  número  de  economias
existentes  no  imóvel,  deve  a  empresa  demandada
proceder  ao  cálculo,  com  base  no  consumo  real,
devolvendo de forma simples o montante cobrando a
mais.
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-  Se  o  promovente  declara  não  mais  necessitar  do
fornecimento de água por ter instalado um poço artesiano no
condomínio  comercial,  o  pedido  de  suspensão  é
perfeitamente possível.

- Não se vislumbrando qualquer atitude abusiva por parte da
empresa  promovida  a  ensejar  reparação  por  dano  moral,
tampouco  inclusão  do  nome  do  recorrido  no  cadastro  de
proteção ao crédito,  a improcedência do pedido é medida
impositiva.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível  do Egrégio Tribunal  de
Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade, DAR  PROVIMENTO  PARCIAL  AO
APELO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível manejada por Milindra Empresarial Center em

face  da  sentença  do  Juiz  de  Direito  da  5.ª  Vara  da  Comarca  de  Patos,  que  julgou

improcedentes  os  pedidos  iniciais,  nos  autos  da  ação  ordinária  proposta  contra  a

CAGEPA – Cia de Água e Esgotos da Paraíba.

Nas razões recursais, às fls. 99/110, a recorrente alega que o Magistrado

entendeu ser legal a cobrança de tarifa de água no valor do consumo mínimo multiplicado

pelo  número  de  economias  existentes  no  imóvel  contrariando  todas  as  regras

estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor.

Afirma que o cálculo realizado pela apelada incide em erro, uma vez que a

cobrança é feita por estimativa cujo resultado final é maior que o real, constituindo uma

ilegalidade.
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Ao final,  requer  a reforma da sentença,  dando-se provimento ao recurso

para:  a)  declarar  ilegal  a  cobrança  de  tarifas  de  água  no  valor  do  consumo mínimo

multiplicado  pelo  número  de  economias  existentes  no  imóvel  descrito  na  exordial,

considerando inexistente os referidos débitos dos valores cobrados acima do consumo

legal mês a mês nos termos da tabela II, restituindo em dobro os valores pagos a mais

nas faturas com vencimento de janeiro a abril  de 2013 no montante de R$ 16.140,96

(dezesseis mil cento e quarenta reais e noventa e seis centavos); b) suspender, a partir

de 13 de junho de 2013, do fornecimento de água da autora ou, de forma subsidiária, que

seja apenas cobrada o valor referente a rede de esgoto, tomando como base de cálculo o

valor mínimo de 10 metros cúbicos, e consecutivamente a tarifa mínima; c) compelir a

CAGEPA  a  recalcular  as  faturas  com  vencimentos  em  15/05/2013;  15/06/2013  e

15/07/2013 e todas as faturas  seguintes até o  trânsito  em julgado,  aplicando o valor

devido, utilizando com base os dados da tabela I e d) condenar a promovida em danos

morais.

Não foram apresentadas contrarrazões, conforme certidão de fls. 128-verso.

Instada a pronunciar-se, a Procuradoria de Justiça, às fls. 134/137-verso,

opinou pelo provimento parcial do apelo, apenas para reconhecer o dia do recebimento do

pedido de suspensão pelo Diretor da CAGEPA (13 de junho de 2013 – fls. 19) como data

do término do fornecimento do serviço devendo ser recalculada de forma proporcional a

fatura cobrada no mês de julho (fls. 29).

É o relatório.

VOTO

O recurso merece ser parcialmente provido.

O  apelante  requer,  inicialmente,  o  provimento  do  recurso,  objetivando  a

declaração de ilegalidade da cobrança de tarifas de água no valor do consumo mínimo,

multiplicado pelo número de economias existentes no imóvel descrito na exordial.

Des. José Ricardo Porto
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Tal  pretensão  encontra-se  de  acordo  com  o  entendimento  do  Superior

Tribunal de Justiça, que já se pronunciou no sentido de que a cobrança pelo fornecimento

de água aos condomínios em que o consumo total de água é medido por único hidrômetro

deve se dar pelo gasto real aferido. 

A propósito, vejamos a decisão proferida no julgamento do Recurso Especial

Representativo de Controvérsia (na forma do art. 543-C do CPC), REsp n.º 1166561/RJ,

em 25 de agosto de 2010, pela Primeira Seção, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

da relatoria do Ministro Hamilton Carvalhido, conforme ementa assim redigida:

RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE
CONTROVÉRSIA. FORNECIMENTO DE ÁGUA. TARIFA MÍNIMA
MULTIPLICADA PELO NÚMERO DE UNIDADES AUTÔNOMAS
(ECONOMIAS).  EXISTÊNCIA  DE  ÚNICO  HIDRÔMETRO  NO
CONDOMÍNIO. 1.  A cobrança pelo fornecimento de água aos
condomínios em que o consumo total de água é medido por
único hidrômetro deve se dar pelo consumo real aferido. 2. O
Superior Tribunal de Justiça firmou já entendimento de não
ser lícita a cobrança de tarifa de água no valor do consumo
mínimo multiplicado pelo  número de economias  existentes
no  imóvel,  quando  houver  único  hidrômetro  no  local.  3.
Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao procedimento do
artigo  543-C do  Código  de  Processo  Civil.  (REsp  1166561/RJ,
Rel.  Ministro  HAMILTON  CARVALHIDO,  PRIMEIRA  SEÇÃO,
julgado em 25/08/2010, DJe 05/10/2010)

No mesmo sentido:

ADMINISTRATIVO.   PROCESSO   CIVIL.   AGRAVO
REGIMENTAL   NO   AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
FORNECIMENTO  DE  ÁGUA.  ILEGALIDADE  DA  COBRANÇA.
TARIFA   MÍNIMA   MULTIPLICADA  PELO  NÚMERO  DE
ECONOMIAS.  EXISTÊNCIA  DE  ÚNICO  HIDRÔMETRO.
REPETITIVO.  SÚMULA  83/STJ.  DEMAIS  QUESTÕES.
AUSÊNCIA    DE    MANIFESTAÇÃO    PELA   CORTE   LOCAL.
FALTA   DE PREQUESTIONAMENTO. 1.  O  acórdão  local está
em consonância com o entendimento firmado pela Primeira
Seção  desta  Corte,  no  julgamento  do  REsp  1.166.561/RJ,
relator  Ministro  Hamilton  Carvalhido,  processado no rito do
art. 543-C  do  CPC, a qual decidiu que, nos condomínios em
que o consumo total  é  medido  por um único hidrômetro, é
indevida a cobrança por meio  da  multiplicação  da  tarifa
mínima pelo número de economias existentes na unidade. 2.
Estando   o  acórdão  recorrido  em  consonância  com  a
jurisprudência  desta  Corte,  incide  o  óbice  da  Súmula  83/STJ,
segundo  a  qual  "não  se  conhece  do  recurso  especial  pela
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divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo
sentido da decisão recorrida". 3. Diante da evidente ausência de
manifestação  da  Corte  local,  todas  as   outras   alegações
realizadas  pela  parte  em  sede  de recurso especial     não
observaram     o    requisito    imprescindível    do
prequestionamento,  apesar  da  interposição  de  embargos  de
declaração, o  que inviabiliza sua análise nesta Corte de Justiça.
Incidência  da Súmula  211/STJ.  4.  Agravo regimental  a  que se
nega provimento.
(AgRg  no  AREsp  208.243/RJ,  Rel.  Ministra  DIVA  MALERBI
(DESEMBARGADORA  CONVOCADA  TRF  3ª  REGIÃO),
SEGUNDA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe 21/03/2016)

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FORNECIMENTO DE
ÁGUA.  ILEGALIDADE  DA  COBRANÇA.  TARIFA  MÍNIMA
MULTIPLICADA PELO NÚMERO DE ECONOMIAS. EXISTÊNCIA
DE ÚNICO HIDRÔMETRO. REPETITIVO. SÚMULA 83/STJ. 1. O
acórdão  local  está  em  consonância  com  o  entendimento
firmado pela Primeira Seção desta Corte, no julgamento do
REsp  1.166.561/RJ,  relator  Ministro  Hamilton  Carvalhido,
processado no rito do art. 543-C do CPC, a qual decidiu que,
nos condomínios em que o consumo total é medido por um
único  hidrômetro,  é  indevida  a  cobrança  por  meio  da
multiplicação  da  tarifa  mínima  pelo  número  de  economias
existentes  na  unidade. 2.  Estando  o  acórdão  recorrido  em
consonância com a jurisprudência desta Corte, incide o óbice da
Súmula  83/STJ,  segundo  a  qual  "não  se  conhece  do  recurso
especial  pela  divergência,  quando  a  orientação  do  Tribunal  se
firmou  no  mesmo  sentido  da  decisão  recorrida."  3.  Agravo
regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  AREsp  793.708/RJ,  Rel.  Ministro  SÉRGIO  KUKINA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2015, DJe 17/12/2015)

Assim,  a  cobrança  de  tarifa  de  água  no  valor  do  consumo  mínimo,

multiplicado  pelo  número  de  economias  existentes  no  imóvel,  quando  houver  único

hidrômetro no local, está em desacordo com a jurisprudência do STJ, não merecendo

subsistir.

Em consequência,  deve  a  promovida  recalcular  o  valor  das  faturas  dos

meses de janeiro a abril, de acordo com o gasto real, restituindo de maneira simples o

excesso cobrado, haja vista a inexistência de má-fé; bem como calcular, com base nesse

mesmo critério, as faturas do mês de maio de 2013 e as subsequentes até o trânsito em

julgado do presente feito. 

Des. José Ricardo Porto
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A propósito, segue ementa de julgado semelhante ao ora analisado no qual

se esclarece que a devolução do que foi pago a maior deve ser feita de forma simples.

Vejamos:

RESPONSABILIDADE  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.
PRESCRIÇÃO  DA  PRETENSÃO  DE  REPETIÇÃO  DO
INDÉBITO. INCIDÊNCIA DO PRAZO TRIENAL. Exegese do art.
206, § 3º, IV, do Código Civil. Inocorrência. Decadência. Pedido
de aplicação do prazo disposto no art. 26, II, do CDC. Dispositivo
legal  não  aplicável  à  espécie.  Tese  rechaçada.  Mérito.
Concessionária de serviço público de água e saneamento básico.
Cobrança de tarifa de água de condomínio comercial. Cálculo de
acordo com o sistema de economias. Ilegalidade. Necessidade de
apuração  do valor  respeitado  o  consumo real  aferido.  Decisão
pacificada  pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça  em  recurso
representativo  de  controvérsia.  Manutenção  da  sentença  no
ponto. "O Superior Tribunal de Justiça firmou já entendimento de
não ser lícita a cobrança de tarifa de água no valor do consumo
mínimo  multiplicado  pelo  número  de  economias  existentes  no
imóvel,  quando  houver  único  hidrômetro  no  local".  (RESP  n.
1166561/RJ,  Rel.  Min.  Hamilton  Carvalhido,  primeira  seção,  j.
25.8.10).  Repetição do indébito. Cobrança indevida por parte
da  concessionária.  Atitude  da  ré  amparada  por  Lei  e
regulamento  interno.  Erro  justificável.  Permissão  na  forma
simples. Inaplicabilidade do disposto no art. 42 do Código de
Defesa do Consumidor. Precedentes desta corta. Constatada
a cobrança indevida dos valores,  é cabível a devolução do
que foi pago a maior, de forma simples, porque houve erro
justificável  por parte da concessionária de serviço público.
Reconvenção. Pedido de pagamento dos valores que surgiram a
maior  após  o  cálculo  do  consumo  de  acordo  com  o  pedido
realizado pelo autor na demanda principal. Conexão dos pedidos
da demanda secundária com a principal. Possibilidade. Exegese
do art. 315 do CPC. Apuração dos valores na fase de liquidação
de  sentença.  Se  houver  identidade  dos  pedidos  da  demanda
secundária  com  os  da  principal,  e  se  constatada  a  possível
existência  de  valores  a  maior  em  benefício  da  concessionária
após o novo cálculo de aferição do consumo, o pedido feito na
reconvenção  deve  ser  julgado  procedente,  em  respeito  ao
disposto  no  art.  315  do  CPC.  Sentença  em  parte  mantida.
Recurso  conhecido  e  parcialmente  provido.  (TJSC;  AC
2015.038320-9; Xaxim; Segunda Câmara de Direito Público; Rel.
Des.  Subst.  Francisco  José  Rodrigues  de  Oliveira  Filho;  Julg.
30/04/2015; DJSC 31/03/2016; Pág. 412)  

Também merece provimento o pleito de suspensão no fornecimento de água

junto ao condomínio. 
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É que o autor declarou não mais precisar do abastecimento da CAGEPA, em

decorrência da instalação de um poço artesiano. Assim, deve promover a suspensão, a

partir do mês de julho, e cobrar apenas o valor referente à rede de esgoto, com base no

consumo real do imóvel. Sobre o tema:

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.
COBRANÇA.  TESE  RECURSAL.  PRESCRIÇÃO  DA  DÍVIDA.
IRREGULARIDADE  DA  COBRANÇA.  COBRANÇA  ABUSIVA
DE  TARIFA  DE  SERVIÇO  PÚBLICO  DE  ÁGUA/  ESGOTO.
CONCLUSÃO.  INOCORRÊNCIA  DE  PRESCRIÇÃO.
PRETENSÃO  VÁLIDA.  COBRANÇA  REGULAR.  SERVIÇO
EFETIVAMENTE PRESTADO.  Segundo a hodierna  inteligência
do  eg.  Superior  Tribunal  de  Justiça,  "a  natureza  jurídica  da
remuneração  dos  serviços  de  água  e  esgoto,  prestados  por
concessionária de serviço público,  é de tarifa ou preço público,
consubstanciando,  assim,  contraprestação  de  caráter  não-
tributário,  razão  pela  qual  não  se  subsume  ao  regime  jurídico
tributário  estabelecido  para  as taxas"  (RESP 1117903/RS,  Rel.
Ministro  Luiz FUX,  PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009,
DJe 01/02/2010). Com base no entendimento supra, este colendo
Tribunal  de  Justiça  do  Distrito  Federal  assentou  que  "a  fatura
emitida pela concessionária de fornecimento de água e coleta de
esgoto  não  é  instrumento  particular,  e  a  dívida  nela  não  se
reveste de liquidez; assim, o prazo prescricional da pretensão de
cobrança não se subsume à disciplina contida no artigo 206, § 5º,
inciso  I,  do  Código  Civil.  "  (Acórdão  n.  626877,
20100110708156APC,  Relator:  Otávio  Augusto,  Revisor:  Mario-
ZAM BELMIRO, 3ª Turma Cível, Data de Julgamento: 10/10/2012,
Publicado  no  DJE:  30/10/2012.  Pág.  :  177).  Consoante  o
regramento  previsto  no  artigo  42  do  Decreto  nº  20.658/99,
"existindo outra fonte de abastecimento de água no local,  será
determinado  o  volume  adicional  a  ser  cobrado  de  esgotos,
proveniente desta fonte, conforme critérios de apuração definidos
em norma específica da CAESB.  "  Dessa forma, verificando-se
que  a  consumidora  obtém  água  de  fonte  alternativa  (poço
artesiano), e utiliza tão-somente a dispensação dos resíduos, por
meio da rede de coleta e tratamento de esgoto, a cobrança de
tarifa de água esgoto não é indevida,  tampouco realizada  sem
qualquer  critério  ou  base,  como  sugere  a  parte.  Agravo  retido
conhecido  e  não  provido.  Ambas  as  apelações  (principal  e
adesiva)  foram  conhecidas.  Recurso  principal  improvido;
Apelação  adesiva  integralmente  provida.  (TJDF;  APL
2009.01.1.009102-6; Ac. 930373; Terceira Turma Cível; Rel. Des.
Gilberto Pereira de Oliveira; DJDFTE 14/04/2016; Pág. 218)  

Finalmente,  com  relação  ao  pedido  de  condenação  em  danos  morais,

comungo do mesmo entendimento assentado pelo Juiz de primeiro grau, que o rejeitou,

ao fundamentar:
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“(...)  sobre  o  reconhecimento  do  dano  moral,  doutrina  e
jurisprudência  são  uníssonas  em  dizer  que  somente  o  grave
constrangimento, humilhação, dor e quebra do equilíbrio psíquico,
imprimindo à pessoa do ofendido é que podem ensejar reparação
pecuniária,  o  que  não  é  o  caso  dos  autos,  pois,  no  caso,
vislumbro meros aborrecimentos impassíveis de indenização.” (fls.
86)

Com  efeito,  não  se  vislumbrando  qualquer  atitude  abusiva  por  parte  da

empresa promovida a ensejar reparação por dano moral, tampouco inclusão do nome do

recorrido  no  cadastro  de  proteção  ao  crédito,  a  improcedência  do  pedido  é  medida

impositiva. Vejamos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
SERVIÇO  ASSINATURA  DE  TV.  CANCELAMENTO.
MANUTENÇÃO  DE  COBRANÇAS  PELO  SERVIÇO  APÓS  O
SEU  CANCELAMENTO.  NÃO  INCLUSÃO  DO  NOME  NOS
CADASTROS  DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.  MERO
DISSABOR. INEXISTÊNCIA DE DANOS MORAIS.  1- A simples
cobrança indevida de fatura de serviços de TV por assinatura, por
si  só,  sem  qualquer  negativação,  não  configura  dano  moral,
porquanto, trata-se de mero aborrecimento ou dissabor comuns à
vida cotidiana,  principalmente pela ausência de repercussão no
mundo  exterior.  2-  dentro  do  contexto  dos  autos,  não  é  por
demasiado  frisar  que  há fatos  da vida  que não  ultrapassam a
fronteira  dos  meros  aborrecimentos  ou  contratempos.  São  os
dissabores  ou  transtornos  normais  do  cotidiano  em sociedade,
que,  a  princípio,  não  desembocam  na  efetiva  identificação  da
ocorrência de dano moral, a exemplo do trivial transtorno, o qual
não acarreta indenização por danos morais.  3- ante o desfecho
dado  ao  caso,  os  ônus  sucumbenciais  devem  ser
redimensionados, a fim de cada parte arque com a metade das
custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em
R$ 1.000,00 (mil reais). Apelação cível conhecida e parcialmente
provida.  (TJGO;  AC  0372773-42.2014.8.09.0134;  Quirinópolis;
Primeira Câmara Cível; Rel. Des. Carlos Roberto Favaro; DJGO
24/06/2016; Pág. 166)

Por  essas  razões,  provejo,  em  parte,  o  recurso  apelatório para:  a)

declarar ilegal a cobrança da tarifa de água no valor do consumo mínimo multiplicado pelo

número de economias existentes no imóvel descrito na exordial, devendo a cobrança ser

realizada com base no consumo real; b) compelir a promovida a recalcular o valor das

faturas dos meses de janeiro a abril de 2013, de acordo com o consumo real, restituindo

de maneira simples o excesso cobrado; c) calcular, com base nesse mesmo critério, as

faturas dos meses de maio e junho de 2013,  este último proporcionalmente aos dias
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utilizados, considerando o pedido de suspensão do fornecimento de água, efetuado em

13/06/2013.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo Desembargador  José  Ricardo  Porto.
Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo Porto,  o Excelentíssimo Senhor Doutor Aluízio Bezerra Filho  (Juiz convocado
para substituir  o  Exmo.  Des.  Leandro dos Santos) e o Excelentíssimo Senhor Doutor
Carlos  Eduardo  Leite  Lisboa  (Juiz  convocado  para  substituir  a  Excelentíssima
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti).

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Dra. Janete
Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 19 de julho
de 2016.

                     Des. José Ricardo Porto
     RELATOR

                                                                                         

                                                                                              J07/J13
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